
 
3.3 - SICAF 

 

Apresentamos a seguir, em complemento as documentações do anexo IV do Edital, o 

SICAF atualizado. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.185.325/0001-02 DUNS®: 91*****99
Razão Social: TAREA GERENCIAMENTO LTDA
Nome Fantasia: TAREA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/04/2026 Automática
FGTS 03/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 06/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/01/2026
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/10/2025 16:16 de
CPF: 030.XXX.XXX-69      Nome: THAIS CRISTINA PEREIRA DOS REIS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 
4.1 - Da apresentação do Cartão CNPJ 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.1 do anexo IV do 

Edital, o cartão CNPJ. 

 

“ 2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso” 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.185.325/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/09/2009

 
NOME EMPRESARIAL
TAREA GERENCIAMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TAREA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
EDIF CITY OFFICES

 
CEP
70.610-420

BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@TAREA.COM.BR

TELEFONE
(61) 3346-0667

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/09/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/09/2025 às 16:01:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/09/2025, 16:01 about:blank

about:blank 1/1



 
 

4.2 - Da Certidão Federal (PGFN) 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.2 do anexo IV do 

Edital, a PGFN. 

 
“2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social” 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TAREA GERENCIAMENTO LTDA
CNPJ: 11.185.325/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:55:07 do dia 07/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2026.
Código de controle da certidão: EA33.BD0F.578B.2460
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
4.3 - Do Certificado de Regularidade FGTS 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.3 do anexo IV do 

Edital, o CRF FGTS. 
 
“2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)” 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.185.325/0001-02
Razão

Social: TAREA GERENCIAMENTO LTDA

Endereço: ST SIA TRECHO 5 LOTES 5/35 PARTE A SALA 439 / ZONA INDUSTRIAL
(GU / BRASILIA / DF / 71205-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100512541616775074

Informação obtida em 13/10/2025 09:22:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/10/2025, 09:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 
4.4 - Da Declaração de que a empresa não emprega menores 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.4 do anexo IV do 

Edital, a declaração de que não emprega menores. 

 
“2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição” 
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR 

 

Brasília - DF, 29 de setembro de 2025. 

  

À/Ao Pregoeiro ou Agente de Contratação: Ref. Pregão nº 015/2025 

 

A empresa Tarea Gerenciamento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

11.185.325/0001- 02 e sediada no SIG Q 2 Lote 420 - Edifício City Offices, Sala 102, 

Brasília - DF, CEP 70610-420, neste ato representada pelo seu representante legal, o 

sr. Cristian Rodrigo Dedavid, inscrito no CPF sob o nº 907.285.800-04, portador da 

cédula de identidade nº 8041297568, DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI 

do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável/Representante da Empresa  

Cristian Rodrigo Dedavid  

RG:8041297568 

CPF: 907.285.800-04 

 

 



 
4.5 - Da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.5 do anexo IV do 

Edital, a CNDT. 
 
“2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943” 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TAREA GERENCIAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.185.325/0001-02
Certidão nº: 38289577/2025
Expedição: 07/07/2025, às 05:56:48
Validade: 03/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TAREA GERENCIAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.185.325/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 
4.6 - Dos comprovantes de Inscrição 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.6 do anexo IV do 

Edital, os comprovantes de inscrição distrital. 

 
“2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. “ 
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

CF/DF CPF/CNPJ DataConcessão
FAC - Número do
Protocolo

Natureza Jurídica/Tipo de
Contribuinte

07.528.095/001-
48

11.185.325/0001-
02

02/10/2009 922908/31 SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA

Denominação social Título do Estabelecimento - Nome Fantasia Situação Cadastral Data Situação

TAREA GERENCIAMENTO LTDA TAREA ATIVO 02/10/2009

Endereço Bairro Cidade UF CEP

SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 S/N EDIF CITY OFFICES ZONA INDUSTRIAL BRASILIA DF 70610420

18/09/2025, 16:04 Agenci@Net - DIF

https://agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_area=1140 1/2



Qualificação do Contribuinte ICMS Qualificação do Contribuinte ISS

Regime de Tributação Data de enquadramento

NORMAL 29/09/2009

Descrição Atividade
Econômica Principal

Código da
Atividade

Data de
Início de
Atividade

COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

G475120100 29/09/2009

   Atividades secundárias

Descrição
Atividade
Econômica

Código da
Atividade

Data de Início
de Atividade

Regime de Tributação Data de enquadramento

NORMAL 29/09/2009

Descrição Atividade
Econômica Principal

Código da
Atividade

Data de Início
de Atividade

CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

J620400000 29/09/2009

   Atividades secundárias

Descrição Atividade
Econômica

Código da
Atividade

Data de
Início de
Atividade

DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE
COMPUTADOR
CUSTOMIZÁVEIS

J620230000 10/03/2023

DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS

J620310000 10/03/2023

SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS
SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

J620910000 10/03/2023

HOLDINGS DE
INSTITUIÇÕES NÃO-
FINANCEIRAS

K646200000 10/03/2023

OUTRAS SOCIEDADES DE
PARTICIPAÇÃO, EXCETO
HOLDINGS

K646380000 10/03/2023

Este documento foi emitido no dia 18/09/2025 na Internet pelo portal Agênci@Net
.

18/09/2025, 16:04 Agenci@Net - DIF

https://agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_area=1140 2/2



Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos à posterior confirmação pelo Fisco.

Consulta realizada em 18 de Setembro

de 2025 às 16:05.

RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO SINTEGRA ICMS NO

DISTRITO FEDERAL

CNPJ:

11.185.325/0001-02

CFDF NOME QUALIFICAÇÃO ENDEREÇO SITUAÇÃO

0752809500148
TAREA

GERENCIAMENTO LTDA
ISS e ICMS

SIG QUADRA 2 LT

420/440 SLS 102, 104 E

106 S/N EDIF CITY

OFFICES

Ativo

Items per page: 1 – 1 of 1

Detalhar

10

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ/CPF: 11185325000102 CF/DF: 0752809500148

RAZÃO SOCIAL: TAREA GERENCIAMENTO LTDA

NOME FANTASIA: TAREA

ENDEREÇO

LOGRADOURO: SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 S/N EDIF CITY OFFICES

NÚMERO: COMPLEMENTO:

BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL

MUNICÍPIO: BRASILIA UF: DF

CEP: 70610420 TELEFONE: (61 ) 30222333 / (61 ) 40639025 / (62 ) 36394469

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ATIVIDADE PRINCIPAL: G475120100 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

ATIVIDADE SECUNDÁRIA:

REGIME DE APURAÇÃO: Normal

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo

DATA DESSA SITUAÇÃO CADASTRAL: 02/10/2009

SITUAÇÃO SINTEGRA: Habilitado

DETALHAMENTO DA CONSULTA

Voltar



SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA - Número 000152068
(Instituída pela Resolução SMF nº 2828, de 09/12/2014)

Declaramos para os devidos fins que não consta inscrição no Cadastro de Atividades
Econômicas do Município do Rio de Janeiro para o CNPJ n° 11.185.325/0001-02.

Esta declaração tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição, e refere-se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS-6), em 31/07/2025.

Obs.1: Esta Declaração não substitui, para efeitos de licitação e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal de
outros tributos municipais.

Obs.2: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de
Fazenda.

Rua Afonso Cavalcanti 455/Anexo, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211-900
Certidão emitida em 31/07/2025, 15:39 - Válida até 27/01/2026.

31/07/2025, 15:39 DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA

https://dief.rio.rj.gov.br/dief/asp/issdpni/inc-declaracao.asp 1/1



 
 
4.7 - Da Prova de Regularidade com a Fazenda e Procuradoria do Rio de 
Janeiro 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.7, 2.7.1 e 2.7.2 do 

anexo IV do Edital, a prova de regularidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 
“2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a 

apresentação de:  

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e  

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado.” 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025171352315

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 11.185.325 CAD-ICMS: Não inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/10/2025 12:11

VÁLIDA ATÉ: 21/01/2026 12:11

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  01/08/2025  , em referência ao pedido  199749/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

TAREA GERENCIAMENTO LTDA

CNPJ:

11.185.325/0001-02

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

07.52809.5

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: ZPZJ.2110.2210.90E1

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 01/08/2025  às  12:07:59.2

Esta certidão tem validade até  28/01/2026  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 05/08/2025  às  09:59:13.1



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

9XC84CMMMB

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a TAREA 

GERENCIAMENTO LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  

11.185.325/0001-02, com endereço no(a) Q SIG, nº 102 - S/Nº Q SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 - DF 

Cep: 70610-420, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 29/11/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 13/08/2025Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4



 
 
4.8 - Da Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal de 
Domicílio 
 
Apresentamos a seguir, em complemento ao especificado no item 2.8 e 2.8.1 do anexo IV 

do Edital, a prova de regularidade no Distrito Federal. 

 
“2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco 

estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo 

ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações. 

2.8.1 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISS.” 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 297106585202025

TAREA GERENCIAMENTO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 EDIF CITY OFFICES S/N

LICITACAO

0752809500148

11.185.325/0001-02

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 05 de janeiro de 2026. *

Certidão emitida via internet em 07/10/2025 às 11:45:10 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 297106585122025

TAREA GERENCIAMENTO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 EDIF CITY OFFICES S/N

JUNTO AO GDF

0752809500148

11.185.325/0001-02

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 05 de janeiro de 2026. *

Certidão emitida via internet em 07/10/2025 às 11:44:46 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 297106585012025

TAREA GERENCIAMENTO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 EDIF CITY OFFICES S/N

JUNTO AO GDF

0752809500148

11.185.325/0001-02

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 05 de janeiro de 2026. *

Certidão emitida via internet em 07/10/2025 às 11:43:50 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 297106585272025

TAREA GERENCIAMENTO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SIG QUADRA 2 LT 420/440 SLS 102, 104 E 106 EDIF CITY OFFICES S/N

LICITACAO

0752809500148

11.185.325/0001-02

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 05 de janeiro de 2026. *

Certidão emitida via internet em 07/10/2025 às 11:45:39 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.




















